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O Projeto ora analisado pelas comissões supracitadas que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/2009 - Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, objetivando criar a rubrica “Obras e Instalações”, a fim de abrigar a despesa com o convênio denominado “Poupatempo Ambiental”, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Consta da justificativa que, “visa o município promover a valorização das florestas e biodiversidades, através de ações que agreguem valor aos bens e serviços gerados pela conservação e uso sustentável dos recursos naturais, consolidando ações de planejamento ambiental e tê-las como subsídio a elaboração de políticas públicas que promovam a qualidade ambiental do município”.

A matéria foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.


Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de fevereiro de 2014.
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